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Portaria-SEI n.° 259, de 17 de julho de 2019

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 22, de 7 de março
de 2014, do Superintendente do Hospital de Clínicas da UFTM, resolve:

Art. 1.º Remanejar internamente GAS-DGC-Unidade Materno-Infan�l (UTI Neonatal) para a GAS-DGC-Unidade de
Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente (Enfermaria) do Hospital de Clínicas da UFTM o(a) empregado(a)
público da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh - Andreia Rosa Santos Cordeiro, Siape 2352057,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem.

Art. 2.º Em consequência o(a) empregado(a) público(a) faz jus ao adicional de insalubridade em grau médio, em
razão da a�vidade ser considerada insalubre, conforme laudo individual de insalubridade.

Art. 3.º Os efeitos desta Portaria se aplicam a par�r de 1º de maio de 2019.

Ana Palmira Soares dos Santos

Documento assinado eletronicamente por Ana Palmira Soares dos Santos, Chefe de Divisão, em
17/07/2019, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2133764 e o código CRC 60F35F2C.

Referência: Processo nº 23521.002926/2019-74 SEI nº 2133764
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